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Antorino Cintra - o.ricial do Re 
gi"tro civil do Santa Ad61ia. 

GOrl o supUJLC.li:Jlltü clu t'2Cj o , ~-

to n'~ 58, na li s s c~lblu i c'. I. .. C'Ei, ~ilr)o-
tivE Estadual, el8~ '3-"" U:,) ,'C,lI.1C 
acalentador de. L!ocictulo trab::tllü o 
ta dos cart6rlos ele justiç2., ali~ 
, , "1' - I as anaIS preJUl lcacia cor' OS3 ..• ua 
logro. Mas no', tudo s o ~l,)c1Q j UI--1 
gar pordidc, Sobre.: as CinJA,:' ([,,) -
F . '1 _71 ft '\ ,':1-\'1:' l'-r'l·~,-L", '~'11 enlX ao.nlle-. se POC,u1,.c '.;",ld".J' U,.:", i 

oatedral, ES:.JQ l"?ciô.:)c!c ,'1.10 ,pOl' i 
seu profundo ln.bel' contilül:lPo. ~e!!: 
do o feixo ferte de ~olo.2 ~o tocla 
uma engrenagen trab::l1hist'l, cais 
cedo ou mais tC:l'do e m:,llndc :.ulhor 
compreendida, dcv~r& recob~l' a -
sua justas,reirvindicaç~cs trab~­
lhistas, Nos ~"pv,cntuário3 que nu' 
envelhecemos nas rnBA~~S lides,nu­
ma longa oscalo.~a de oficio, pod,2 
mos dizer que ou hoj (; c gU0 Gstn~ 
mos sendo bonoflci[Ldos, porque BO 
hoj o no~ Oê,t-iío co~f8rindo dL'cd. tus 
e regalIas Que antcs nos era~ ne­
gados. A mocidado c"rtol'al'ia Dode 
confiar no .s ou futuro que Gora "Y'i 

h f " '1· son o epanco , l)(Jrqtl,c t9c n a 'J~ 

pec~o. de tl'abalhns 'Gora o qUB_SC 
e s t a engu sJlJ' o.n a o n ll;l1a 1 (J r;i s la Ç:l o 
social que ante._' ll~,C cxi~ti',. 1)0-

pois l ofl ciali sDcb li 011 _ nao,fi c. i,::: 
lisadas as s')l'vontiO,c; de jué'tiço., 
em nada olas 3ur.i,,:u) c,j,,-,tadaiJ na 
sua essencia, ~orqlle 9~O pola sU0 
natureza autonolns o com vjJl::c pr.!.! 

...... -----,--_ .• ----- .-.----.- ' 

~l'ia. ~ üiicialisaç~o tinha co~o 
I" ]" 1 "1 ' ln~lu~co prl~Clna equlnar8l' a 
l'lmç2Ü de ","rvU'Jt~J81'; oc a c jUfJtirn 
:1, fúnc."; C!~.[;'.pios s9,tugol'isnc1c~. fi: c'o· 
e~so meio pr0Eor~ionar eneüjos aos 
:rC'l]"(I:1 :funcicnapios à.o '::'-3 nOàüreE] 
Ijl'Q~~OV~r por tOITDO de s8r~j_Qo Oll 
LO~;l!O por !l!oruci::lonto, con~:;oal1te -
8,Cclntc~e COLJ ~UQse todas as carrel 

't [' , '" ,- J' -r;~luG c c ·.uLGlon.fi .. ..l..J sr~CJ :~:',:ub .J.co,quo 
_o. ,_),v.II,~vu,'j" _. !..-t •• ! ,'~ .I. oJ., irlO'.··"""""['''' I'l'l' "r' Ulll'C'O I' (lllCUl' ,,(,I 

n,~i. carrcir,.r" .. -nunc,~ mais são submeti 
dClE 8 nov~ ~r0va de h~bilit8ça? ~I 
r ü3cr~vcnte ~uc nuo contar pc10 
" -'.r (' (. ,'" I, c _,o (""'I r) . j f' I " 1 " ~ ],lu .. l.O,; ,-,CL '," (lLO~; C".O OXl."rv"_Cl(J, ,)0 

]1c0rr& ~O pr()';lOV0r QeponduntG di)l~ 
vo concurso o mo~mo C01TI 08se tffiUpC 
.1 ' ' 1 ' ue SUl'V),çu.- 80 pOI era concorr·.w pa-
r~ us cartorioc de la, classe, Or~ 
on 1.0.1 e~cr~Gncia, entendomos QllO 
deveria 2Gl"nOVanonte I'ostabeleci­
,lo o Jlr'uitc, de) ~uco':St;.o, como {mj 
cc' pl'orüo tinO c8 pode confurir a -
um volho C2crcv~ntu que duranto -
lJl.lit c:, CIl C;;! suportou toda a carea 
de ,:el'vi.ç'J elo um cétl'tol'i o , :pois [L' I 
h;:':otivo 3 p~,rcl se, ropuil~nl' a sucu.c 
:,ao, '"aL3 r:otlvo OXIste a-,nda para 
,'U rOl'nélj~.l' o d'l.tu quo das SCJ1.'vcn 
ti a:; c]n jWltiç8.. [' 

I 
I 
I ----000----
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Bo10tim da Associação dos Serventuários de JUGtiça - 10/1/1951 - n. 23 

OFICIO RECEBIDO W m. ANTONIO AUGU· ---_._._"._-,----------
TO b'Iill!IO DA SIL\TA, MEMBRO De 1,00\ISE­

LHO FISCAL DA DI;:t:110RIA DA AS:JÜCIA-I 

, II silo 
de 1950. 

Paulo, 14 do dezembro 

Ilmos, Snrs. rresidente e 
retores da Associacáo dos 
rios de Justiça do"Estado 
10.- Ca)1ital. 

demais Di 
Serventuã 
de são pãu 

Prezados Snrs. 

p~ra 03 soguintes sorvantu~rios da 
C~pital, Srmt03 c Campinas: -Tabeli 
~os do Notas, do Protestos, Ofici~ 
i8 do Hogi'ltro de IrnóvGis, do RGgLs 
tI'O elo Titulas o Documentos, EscrÇ 
v~us elo civel, da familia u das va 
r~s ü'spocb1i.zadas o os eli stribui-= 
Cloros. 
Contribuic~o IJcnsal elo Cr.$BO 00 ' 
PQrn:~O:1'iciaj s do Rügistrõ~j 1 
U outros ofici os, daquelas comarCltS 
Contri9uiçQo de Cr.$50,00 - para os 
Tabeliaes de trotas o Oficiais do -
Registro do Im6vui~ das comarcas de 
türcüira cntrancia. 
ContribuiG~o mensal de Cr;$35,00 -

E
arãOS'êro ãiTI:iISüTIcloo O'S das comarcas Determina o Artigo 52 de nossos 

~ o torcBlra entranCla, 
llstatutos que cada ano, com a devida ~ontribuis..ii2...J:l:.;;gsal de Cr.$40,00 _ 
antecedoncia, s0jam fixadas pela Di- para os 'rabo1i.aes 7fõ1\Iotas e Ofici 
ratoria as contribuiç~es dos, associa 
dos e sua fórma do paD'amento. ais do Regishn de Hipotecas das -

o comarcas de segunda entrancia. 
Ninguem desconhaco os relevan- Contribuà%° ,[io [lünsal de Cr.~25,00 _ 

tes serviços ('LUa a nossa AS8ocia,-,ão ----- - -
~ ~ para os mnais oficius das comarcas 

tem proctado a toda a classü, e~pB- de segunda ontrancia. 
cialmcnto nestes ~ltimostempos. 80 t - ~ 
rla inutil relembrar fatos de todo~ Con ribuiçao monsal de Cr.~30~00 -

paraos TabeliãeS-ae Notas o ui'ici 
conhocidof o ::li s do Registro' de Imóvuis dr. pri:" 

Ninguom ignora outro~sim, quo o tioira entrancia. ~ \ 
prestigio do uma associaçao do clas- Contribuição E10nsal de Cr;$20,OO _ 
s e não d opendo sómemt ü do valôr in t~ para os dcm,:i s ofiõTõs das COl'larCa s 
lcctual dos associndos, do apolo mo- ~ o o t o 

d t t "t 1 l'.C prl1il01r~ en;ranCla.' 
ralos os. mc;s . an'borr,', o mUi -o, (a Estou certo, Snrs'. Diretoras, 
sua situaç~o oconomica. Não & possi- aue todos os nossos consocios com-
vo1 oúgÍl'-se bóa nI'ostabilidade' de preondcrão í'2.cilmonte a necossida 
sürviço'sem rumunoral)~o adequada. 

~- ~ absoluta de Dor aceita esta propos-
A nos:ca Associaçao matem ha bas t 1 d t d r "lO - a, a quo. , uma voz a o a a, ;aCl 1 

tanto tomno a [losma Llonsalidado u - tará o desenvolvimento das ativida-= 
com ess2c ~rr(lcadaGiio, 2,0 C1ue todos -

- 1 dos e ~os ohjetivos de nossa Asso-
sab0llJos, nada rmis consegue do quo o" t d d o o t 
eouilivrar o sou orcamonto. Não fóra ClaçQO, a on un o aSSlm,' o ln eros 

, A" se tJ .. ,"oral da nOllsa classe. 
00 dope o 8 boa vontade do aln:uns e 

, t" COil: os protestos de minha e1,,-
cstariamo's, po~ certo, om regimem de d t" d °d ~ 
ficitario. - -, va a es UI,a e gran e conS'l oraçao, 

subocrcvo-luO cordealmente, 
Como membro do Conselho Fiscal, 

embora o mair mod'osto, nos t0rmos da 
letra "b", do art, 42 de nossos Es­
tatutos, venho propór ~ digna Dire­
toria quo se estude um novo plano de 
contribuiçõos Jil8nSaeS para o pr'óxi,To 
ano, para o ({lU) r'.c3de j,~, corn~a d~­
vida venia, levando um consideraçao 

I as div0rS8.S cl'lSSOS c nn.turezas de",,-

1 
~fici?_s, o ofereço a soguinte 8ugU~tDO: 
vontnbulçao I10nJwl do Cl'.$IOO,OO -

-_._._- "-~'-"-----' 

(a) Antonio A. Firmo ela Silva. 

---000---
N~o se considera nula a e3cri 

tura SlJSpoita ao falsidade, desc1c­
quo as rasuras e emendas, nela en­
contradas, sejar;] faitas em lugar sal 
importância, 1l~(L tendo em vista fa. 
recer nom projudicar pes~oa al~uma 
(Acordão do Supremo Trib. Federal). 
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[,jaJ OlOl.Ç01' 1',,,11', '_c1L,,: Cl' 1~~ de Duzoy,l1l1'c' liltino, para cc 
escolha UllS -ll1Vl'S ,,[;11::'1'0,1, uuc ,1ovcr~,() cljpj ::ir (JS uestinos- de nos 
s.., AssociClÇ,Jo,l~'lr~'__JLLu o [rLoil:LCI - 11·j51 ti. 1~:)53 - ficou assim cone 
til ,cldQ a nOYa _,', PC :" 'lr L, 

... " o,. ,'r,j r,r, .. :1 
'-' ..... _1\, r.', 1 U!UJ\. 

1'1". 
j)r,~ 

Fr':Hlcic:co 
F:r2j l Cif,;CO 

VC"vuojpo Porto - Proslduntc 
'j'cixo_ip", l],-c SUva Junior - iJir.,-Sccrlltil 

DI'. 
DI'. 
Dr-. 

Cel[1 ü cJtj A:,';~\.r(aC'_:,'l[~pqU(lE) - J)ir.-Tosourciro. 
JOJÓ ACl\,tib" LeoHel 
To ~o ~l' -1·- l'r' Dr'l'-IJ' l ',L. d __ v'lJ_ LL J. "" l 

Dp'. Armando ~ori'eira da Rosa 
DI' , HUJT PinhGiro do Ar','lrin Cortaz 

COiíS'ELHO JnS(;LL 

~bnJr Ribüiro D0rEcs - PrusidJntu 
[)p' .. J\nt;)n:~o AU,i~;l'::,~~O F:'~1'T:l0 (1'1. Silv!l 
D:r" Brcsi~L_!.0 J.vrcl~bL,G() :hlolO 
r-"')"""] tio ('","0 '1"'" 11 '-'li I. v.'" '_'-I. ), ,_ L. '-~ I~'._ w 

Lh; c J n ~J Ó S () Co r c : JL ::r:, - 1 tJ'. 

},rÜ~,',lL JJU:1ptlJ CooUw 
EhJ.ilC ~,i.ha 
"; " T" .HI1.1 C1~' .'---1UO "i __ ,u~,TC 

-I l' ' , • 
-"o',~ .. ,L'rJ~:)re}_l'~, LtlP:11iJi._I, 

El" c,: c,.L'cJ. C) ,:'To.:."-1 ,::'onc: j_ ,~1 ]\:'1 ri!.' (, i r'a 
. , 

UP~ ~-jor:;u F'J,-'{lccJ-r,i_l) Jnnqu,,,irn-
III • I~' 1'-1.1''J '_":'1.0 (,~l"!'vrJ ,t1U 

VI'. IJe.'l,to }'nrlr,.~i:r:a Gu c l,pit,'1 _ 

J(l~O U~ti~!'~Q F'ü~~~irE~ [1'0 

A:lv,(1r'l' r'i.J1Lo de:, So tJr"\I,ôl,-'i_C' r~:.?-

~)Qntlls 
Campinas 
c," .. J ' ,) [~o os t,; 
Sn.nt O[{ 

Fio Claro 
J ~l]) 
C.:l2f!. nr,'1rIC,~l 
i-~ [1Qc Q t nua 
. J " . U _lmTJln. 
Snnt"ou 

·,----------000---------__ _ 

,----------------------_._---------

JlIS'l'Ir!l !,: ",····,10 u'" S7" 1- IJ'[rl /"I,!]ê'SFJ"T_ • I. tl.. '"--.j '_)_.1-v ..I.J." _~A., J_L "" __ " _" 
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oletim da Associação dos Sorventu~rios de 

BENS DOS SDDITOS DO EIXO 

LEI N. L224, - nll ,1 DE NOVEl!i13RO DE 1950 

"Disp~e sobro os bens dos s~di 
t d l}' II -os o .p"lXO 

o Presidente da Ropublica: 
Faço sabor que o Con~rosso Na 

cional decruta sou sanci~no a SD-
guinte Lei: , 

Artigo l~ - Os bons pertencen 
tos a alemães, pessoas fisicas ou­
jurfdicas, domiciliadas eu estabe­
lecidas no Brasil, ficam liberados 
dos encargos, que se t'ornaram suj ei 
tos pelo Docr()to~lüi n.4.lG6, do Ir 
de março de 1942. 

Ç12 - Essa lib()raç~o, por6D, 
não se estende aos direitos o bens 
om goraI dos s~cios de sociedade -
que o Gov3rno haj a mandado li guihr 
por ato especial pnra o fim de se­
rem incorporados 0.0 Fundo do Inde­
nização. 

§ 22 ~ Se os bens liburados -
consistirem em dinheiro o houv8roL1 
sido ou tiverem de ser rocolhidos -
ao Fillldo do Indonização, criado pe 
lo refurido ducroto-loi n.4.16G, ~ 
devolução dôlos aos respectivos -
proprietários far-se-~ em titulas 
aa Divida Pública FodJral, omit'idc8 
na formn do artigo 12 dosta Loi.Os 
b0ns consist0ntus em outra especio 
serão rasti tuídos in ntüura. Er: -
quo.lq\ler dos Dois ~asos, o recibo -
valora como guitaçao absoluta o o 
propriet~rio, assinandü-o do sou 
punho ou por intormédiu de repreSl.ln 
tanto, ficara S'8[1 dirtJitc a qúal- -
quer roclamação. 
, Artigo 22 - São igualmonte li 

borados, na foma do artigo anterI 
or, principi9' e do sou ~, 22 , os 
bons de alomaos tran~f0ridos por -
via hereditária, até 12 de ja~eiro 
do 1948, a bras1101ros natos domi­
ciliados no Brasil. 

Artigo 32 - Liburados ficam -
tambóf:I e sorao rosti tuido3, no. for 
J:la das disposiçõus citadas Dolo Ar 
tigo 22, os bens dos japon~ses,pci 

abas fisicas ou juridicas, domici 
HCLdo.s no Br~~.sH, até a d,?ta dã 
Docruto-lol Jl,4.lGG, de 11 de m~r 
Ç0 elo 194(:.. -

Artigo 42 - Os bens, a que 
80 rofuru o artigo precedente,so 
os sous propriotnrios forem dorni­
ciljo.Jos no oxtorior, continuar~o 
sujuitos uo rcgimü estabolecido pe 
lo ci tndo Docreto-lei núm0ro 4.161), 
do 11 do uO,rço de 1942, ficando o 
Govurno autorlzo'dc n regular-lhcL 
o destino mediante nugociaçio com 
o Gov0rno japon;s, no tratado do 
paz ou trntndo especial, quo Com 
ole concluir, 0~sJrv8do (1 dispos-
to no artigo 82. -

§ 1:2 - A administração doss, s 
bens surá devolvida ao antigc3 pr~, 
priutarios, poss(ns fislcas 0U ju: 
ridica2, 0U~ n OXJrcorio dirotamon 
to ou pelos GCUS r8pres,mtanbcs lo 

. t t· b t~ ,-gUIS ou ~on ra unlS, so o con ro-
le da Agoncia Especial do Dofeon -
T:cononicQ (M'rEDEj, pula qual clove­
I'~O 00r oxpodiibs as instruçõ'o3 1\2 
ce C'<'''r,-~''{"1 '1r)" OQ'''ll·nl·"trc~orc,q oJk:ir...L, .1..U,J ~"'_ .:' ~"i. U ,LU ~" .• 

;j <::2 - ". ~stos, sejnm us pro. 
priotnriüs ou reprCsBntant~s BUUS 
gerentas, diretores ou procurado-

. ' - '1 h rOG, CUr!prll'a nO,o so c osompon o'P-:i 
do onco.rgc> co~o o cuidado e z~lo 
exigivci8 nor~almente do adminis-, 
tr~ '1,., 1"0" t~'lbe1"' l,_', v ,. Lk. u (..(,L d • 

[~) cl<JUPVo.Y' as instrUç()0EJ da. 
.. C'I'VV .ti J ~ '.C,; 

b) prcst~r contns, a essa L­
gonci.a, da sua adrilinistraç~o, ,:üm­
pro QUO 28 ~xigir, o, inelopendonto 
:"toncu diEta, c1U2S V,1ZGS, ao fJOllM-; 
pur ano; 

c) l'ocolhl:r os saldos 'flUi cH­
nhoiro ao Banco do Brasl,l S •. ~. QU, 
isto n~r f~r possivel, ao ostabJlo 
ciLont", l<',ncn.rio oscolhido peLe -
,'G'''V'' .4 ... .L L. 
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§ 3~ - Aos administradores,pr 
prietarios ou seus representantes, 
assistir~ o direito de retlrar,das 
rendas dos bens a seu cargo, os 38 

l~rios arbitrados pela AGEDE,que ~ 
os nio poder~ fixar em guantia in­
ferior as que eram por eles recebi 
das antes de entrar em vigor o De: 
ereto-lei número 4.166, de 11 de -
março de 1942, correndo, as despesas 
por conta da exploraç~~. 

§ 42 N~o poderio os proprie­
t~r!os disp~r d~s~es buns, que fi­
carao fora do comercio ressalvada 
a transmissio causa morti'6, que se 
operal'á, nos t8riiiõSda Lei. Se os -
bens pOl'tenc9rem a sociedade, com­
preenacr-s~-a antl'e 0E atoo vedados 
a transforancia de açoos 0 cotas -
da mesma, assim como t~da rufol'ma 
do contrato ou de estatutos, que 
vise facilitaI' essa tl'ansfol'~ncia; 
G, se atos tais foram praticados 
no exterior, o Bra8i1 nio lhos 1'0-
eonhocor~ a validado. 

§ 52 - ~, outrossim, defoso -
tranuferir para o ext0rior vaIaras 
dosti~ados aos mencionados proprie 
t~rios, a monós que vis0m ao paga: 
monto ~e maq~.inismo oU_instrumonto, 
n0ccssarios a exploraçao dos bens, 
caso om quo a l'vmossa dopendurá de 
concord~ncia da AGEDE, u se ob90r­
var&o as luis reguladol'as da impor 
taç3.o e oxportaç8.0. . -

§ 62 - Sempro avo, múdiantu -
proces,'o, um qu~ S0ra assogurada a 
defesa do acusado, se apuraI' abuso 
do administrador ou falta do oxaçõo 
no cUJIT[lrimunto desta lei ou das -
inshuçõ8S da AGEDE, pOlhrá o PrLJ­
sidonL: da República dosti tui-l-o e 
nomear adminiotrador brasileiro. 

~ 72 - O Governo o o Fundo de 
IndenJ.zacão do Guepra nõ,o rosnondo 
1'3.0 por nenhum dado ou prújuízo gÜl1 
sofram os bons ou a sua uxploraça~ 

Artigo 52 - Os buns de italia 
nos, pessoas fisicas ou jurídicas; 
~ue ainda estojam sujeitos aQSefci 
tDs do monclonado D0croto-10i n.~ 
4.166, de 11 de março de 1942, bom 
como os QUO houvJl'um sido incorpo­
l'ctdos llirutamonto ao Patl'lmonio Na 
cional por Decroto-lei ou ato do F!! 

dar Executivo, poderão seI' libul'a 
dos mediante negociação com o GD­
Vol'no da Itália, a fim de serem ro 
tituídos pela forma e mediante as 
condições~ gue fOlem ajustadas (Ar­
tigo 82 ). 

Artigo 62 - Não ser3.o benefi­
ciadas pelas.lib0raçõ~s dotermina­
das nesta Le1 as pessoas que: 

n) tiverGD sido cend~nadas po 
cl'im~ contra a sugurança nacional; 

b) se houvuNm repatriado de­
peis do publicado o Decrato-lei n. 
4.166, de 11 de março de 1942; 

c) vicrum a ausontar-se do pa 
ís', som autorização legal, do rdô 
no. 

Artigo 72 Não será rossarcido 
polo Fundo de IndonizaçÊÍ.ode Guel'l 
nenhum pr oj ui zo ma to rial quo houvdl' 
sido ou vemha 8. S 01' indenizado em 
cumprimento de contrato du soguro, 
nem a ompr3sa seguradora tur~ con­
tra o Fundo qualquur direi to a tí­
tulo do sub-iogaç&o. 

Pal'ó,grdo único - AquGliJ que, 
~ndenizaao pelo segurador, ocultaI' 
osso fato e rwcobor ao Fundo qual­
quer indenizaçQo, f'icar~ obrigado 
a rostituir a todo tempo, um dôbro 
D. rospooti.va lmpol'tiJ.ncla, aCl'escti.­
da dos juros da mora, Illodianto -

- t· ., 1 a~ao oxocu 1va, sem preJu1zo ca -
ação POPU~'DI' (Constituiç'10, artigo 
141, f. 38). 

ilrtiicO [I':: - Todo acôl'do, con­
vônio, ou entendimento entI', o CIu 
vdrno brasileiro o os govul'nos dÕ: 
It411a. do Jap~o ~ da Alemanha, -
acerca da liboraçao de bons du su 
ditos i' I"'SUS E~tados, dov(;I'á ser 
submetido á aprovação do Congres­
so Nacional. 

Arttgo 92- Aos empregados -
das empreéw.s, que o Gov,]mo houvor 
mandad2 liqui~ir. BeI'~O pagos, de 
prcfercnGic, é\03 domais cl'~dorcs,­
pOI' contu do ~atrirnonio dus mosmas 
os sulirios ordonados ou indoniza­
ções a que tiv0r~m dir0ito na for-
mn da logislQç~9 ~o tr~bn~ho. I 

PQrngrafo umco. LqualJ B Que 
[ünda os nc.o tivorijn! l'"cobido, ou j 
a QUCJm o pagc,l.lonto 30 houv,.Jr fui­
to fora do s CI'DIO s da di spos içiio 
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an t 0 r i ar, p o d II r ã a -~ p r ,] S em t ar a s -~~-----=--_-...-:~::.:..::..:::::.=_-.::.:-....:::.:~ 
as reclamações, dentro de SLlic. me: I' .:l-POSEIn',dJORIL PilRJ, OS SdtvENTUÁRI 
80S, contados da data desta Loi, ~ 1 

AgJncia Especial de Defosa Economi 
ca, devendo ?sta, desde 'lUlJ v~l'ifI 
que a proccdencia delas

à 
la;',"l' iI1-C 

diataillonte o pagamento uviGo. -
Artigo la - Uma voz observada 

esta Loi nas di sP9siçõCB 1'ulat[ VQS 

aos pagamontos ü as instituiç3us -
por ela regidas, o saldu no1'vontu-
ra existente, do Fundo du Inllcni2a 

- 't ' -çno, sara cn roguo aOG 30cio~ ou -
ncionistas 30 cnprusa sodiadas no 
Brasil, quo o Govdrno houvGr manda 
do liquidar, rec9bondo cada um ir.:­
portQncia igual a quo lhe (levoria 
cabllr na liquidaç~o. Se n~o r51' pu 
~ivel o pagamento ~n~cgral, far-sc 
a_ entro ,)les um.raCGIO na propor­
çao dos respectlvos capitais. S8,­
ao contrário, rustar algumil inmor­
t&ncia, sorá ela incorporada a~ Pa 
trimonio Nacional, parfl' O" fins -­
constantes do Artigo 11. 

, Artigo 11- ?c h~nD do propri 
dade dos Estados Al~wau u japonos, 
ou dos ropoctivos suditos. dirota­
rtunto incorporaao ".0 Patrimônio Nlc 
cio~al, 38rao apl12aaos, at6 a uon 
cOI'roneia da irJpor t8.nc lêl da r!lia U-= 
q~idaç[io ou avaUaç~o, na COl'1pOllSa 
çao dos crúditofl com0Pcil\i.s, ou dõ 
outra natureza, uponfvci~ pola Uni 
QO !;'cspoctivaJl!cntu a aloll:~ú~ c ja-= 
ponosos, inclusive os alulliaoR us­
t:·:dos. Se houvdr rO:Jc.nosc'.mt,.:!, }Jl'C 

ceder-so-á, quanto :1 3lc;s, de o.cor 
do CO!:j" o que prc~~Cr()\TCr;l Oi: rrrc~tn,êlõ,~ 
rIo Paz, Ort_ nua forar:] parto~ c ,:ré'.-I 
sil, o JapaG e a l~lurnanJlEl. i 

Artigo 12 - & o Podo~ Exccutil 
vo autori:adc é'. 8rÜU.1', l:ll'C, 0001'-= i 
reI' aos pagaruent9B dDt~r~inudos 
per üsto.! Loi, ate ~.t ílUQEt.i<·. J,] Cr. 
4ilOO.OOO.OOCJ,OO (CBro rúlheÍc:3 do -
crI120iros), t{tulDs da Divida p~-
bl'l' cr' do valor nC'''ll·l,·,l (."i]'., U'" d' 8 _ O", ,_ ,L '(~_', .-'(.'.C" ,:_1, . 

[;1'.$1.000,00 (Ugl rcil cn.1,·c::ros),de 
"I/cndo 0.,8 condi_çü8;~ do. C!1Ü~;;';L~L() ser 

ostubelocldas ~o rospactlvu dccrc­
tu. 

~ t· 1""" L" I· ' Jl.r 19o v - t.s c o. _ ,IJJ ClrCr~lr[~ 

OS SUCEDIDOS POR INV'LIDEZ 

Lei Il.GI3D, do 11 do [)dzombro l\JSC.I 

"E t d ,. \x-on e aos sorvontuarios do 
justiça sucedidos por invali­
de; z; Q s van taguns quo a Lei n. I 
507, de I? do novol~bro do l~HD ' 
outorgou 8.03 sucodidos em vir 
tudo il.Q:mc o S SQO por t enlT, o de 
~,~orvicoil 

,,~ . 
., ... {JJHhífL,R PEREIltl, D1\ Di.R1WS, CiO 
VERLLlJúR DO ~r:,Tl.U(l DE SIlú PAULO \1-= 
SQI,Qo elas atri.huiç·õos quo lho Sill­
conferidus por lui. 

F::ço sabor quo 
gislativa docr(lt~ o 
seguintG lGi: 

cc Assumblóia Lo 
ou prornul[l;o 

J,rtigo 12 - Ficam extensivas 
aos survontu~rios ao justiça succ­
didos por illV::;.lidl.l:; as mosmas van­
taguns QUu Q Loi n.50? de 17 do no 
vllmbro do 1(j4D, outorgou C\OS succ- I 

didos ori virtude· do sucossn.o pUr' - I 
tenpo do serviço. I 

J,!:tigo 2~ - il despesa cor"C,t .l 

oxocuçao da vrosontc loi corrol'U 
]101' conte, (lu ~ vi]rbr'. ]1l'ópr ia do orça 
LIlmto do Inst:i tut;() do Providüncia-
do hstndo. 

.~l,tigo 3~ - hsta loi on~rar~ I 
0;,1. vli;~r lia da~a d o. s~a pulJÜCaç:'\I'i 
r?vogCtuas Ul lhspuSlçoes em contr~ I 
1'10. I 

Palacio do Coverno do Esto.dc I 
do SQU bulo, :IOS 11 do dJZGT,bru do 
19fiO. 

,J1IlE",R P!sREIRl. DE RLRROS 
Synosio Rocht:. 

(Publicadu no Ui&rio Oficial do ExJ 
cutivu CY'l 12 do rlozumbro do lDfiO) -I 

----o(Jo----

" " 
om vi.gor nr. dr.b. ao 3'W. pUblic:',ç::o 
rov'Ogac1as as di spOSir~ÕUG'- 01[: eon"tré. 
rio. EURICO GASPilR DUTRA (h;blica-= t" \ .... 1)._, ) ._ 

, , 
(18. no D. O. da uni QO Oi'] 8, 11, 19:ê:5~O:J.)--!!..-_________________ J 
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IMPOSTO DO SELO (Lei Federal) 

L~IN;1.256-A, de <1 de dozoDbro de 
1%0:-

Uniformiza o tipo das ostam­
pilhas do imp5sto do sGlo o 
do papel selado, 

° Congresso Nacional decreta 
o eu, Nereu Ramos, Prosidente ªo -
S cnado' Federal, promulgo no s termos 
do art, 70, § 42; da Constituiç~o 
Federal, a seguinte Loi: 

Artigo 12 - S~o suprir;üdos o 
art, 62 com o ruspectivo paragrafo 
c n:: 5 da letra Ii [c" do art. 62" da, 
normas gerais do Decreto-loi n •••• 
4.655, de 3 de setembro do 1942 (-

'I ' , ('AI) 
--1\.: I Q o 1 • .:1 e o • 

Artigo 22 - As estampilhas 
(i,) in~p5sto do sGIo bem como o papel 
uulado serão um ~ipo ~nico, para -
U~J CID todo o pals. 

Artigo 32 - Do~tro do trintr 
01~S, a contar da data da publica­
G~D desta Lei, o Poder Executivo 
~a;xar~" Dolo Minist~rio da Fazen-
~ - .•• • J. _ 

I", lnotruçoc-s' quo pro3crDv:\Tn pra­
i~n para o uso, troca o rocolhimen 
t) iLeS 8. tampilhas do tipo uspeci­
li" t " el I' t " " . . 11,'X.8. or'JJl8 o n,orlOP, orn. m:1, Cl 
c1ünç [la, 

Arti~o 4- - RCVOryfi~-CC as -- - '" o I <-)-

clisiJOS"IÇ·o·JS em controrlo. 
- ~Gnado Fodaral, em 4 ele de-

'30'lbro de 19tiO. 
!T creu íLuno s, 

(Públicado no Di~rio Oficia 
,L União OLl 12 de (1,0 zombro ele 1950. 

-----000----

í nula do pleno diroito a ascri 
b:c'.'l, que deixou, Dor gualr(uor motl 
'r'), do SOl' aSSillrlda Jlor nma drls pã 
tl.:3 quo compareceu c nnIo. f,igu''lou 
~r-:L!~J presente. 

N8.0 COlrloto crír;]~\ (~r "nro1iaricacãe 
c·'l()t~rio CJue 81:'(;]:<'\:',_ unú o':c"'itura 
;1 'Dois de assinada u brn;~ 2utoriza­
ç:;-;' da parto', desd'c que (1 tonha fei 

'" j" (R 'd 'r" l "T to som ma ~e, ov. 08, rllunalS 

L E I FEDERAL 

·1 'l' U ',-,_ 

UH N. 1.26(J, do 8 do dezembro 
do 19liO. 

:'oclara feriados nacionais os 
di,as que menciona. 

o Presidonte da República: 

Faço saber que o Congresso NaCi,21 
nal ~0crota e ou sanciollO a seguin­
t G Lei: 

Artigo l~ - Será feriado nacjon~ 
o di~ om quo so reap'zareIn eleiçõe;s I 
gerals em todo o pRIS. i 

Parágrafo Mico - (u9-ndo as olui I 
ções so ostonrlcroD [J, urna ou mai.s dêl 
uma circn;L2t'ic:i~? oJ.~Hor[J,lj" o~ ~ó- i 

,')'Janto a um ou 1'fll[l (L, "11 nmnlC1TllO I 
ou di.strito, ü dia nar:~ elas fi~a- i 
do ~()r:1 ~criado apon'v: ~os circuJos 'I 

eloltoralS ondo so roallzam. 
Artigo 22 - Quando n~o sc trntmo l 

de; data fixada nel~ Constitujc~n n,'; 
·por lei c'I'dLYl~rif" 3cr~0 as clul(;~:~:' 
marc~~~s p:lra \~l"n. gomingo (1~\ difL:~ (Ci 
conslderado fOllUdo por lo. :mtLlll'., 

Artigo ,52 -(: feriailo nacjolFl1 I, I 
dia 21 de abri1 1 consaGrarIa Q :11'1'; i 
ficaç~o elo 'T'irA_clilTltc8 e o.nseios clo- i 
inrlcpend(Jil'cia do JlrlL~ I) Jibord:lclu -
indi vjijual, 

Artigo {1~ - Este. lei ontrará 01:1 

vigor llQ dot~ ele ~u~ públicação~ I'~' 
vogaclo,s as dlSposlçoes em (}[illtrorio ' 

Rio de J~neJro, G de dÜ~dmbrG de:, 
1 \J 5U, . 

EUIUCO GASPAR DUI'RA 
Jos5 Franel.sco Dias Fortes. 

( T.'·t T ' '," 'b"l" d Dl" a' l.t,~~ ,a ~,nl .101 pu _' ca a no 
ri o Ofi 'io.l Ih Ullii:o om 1;:: (18 -= 
dozembro do 1950) 

·-·000---
!Jc(".Ld',,!: rlo CSCl'itl""'l pÚbJj.ca, su 

bstandal:Jcntr. as UJI} í têuscs oc1e-= 
sitÍst"Lc:as) quaYldo' o sou valor exco­
dur da taxa lcr;nl. 
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pespachos nos suguintos processos: 

]\f,7119 - Antonio Tupinambá Vnrlprú -
140. Tabelião do Ilotns - Capit~l.­
"Nilo vislumbro nocessid2,dc rln solu 
ção proposta, visto quo, cl'Ylfúriclii 
e autenticada polo survulltu~rios -
as c6pias fotost~ticas, com a docla 
ração Gxpros,sa de so QchQI'er,l igua-­
is aos originais, fazem as musmas 
f6 om Juizo, COlr valor probnnto -As 
se~ura-lhBs a autonticidado a f6 do 
OfICio ao sGrventu~rio quo as confe 
riu; - N6 lnQls, recomendo a obser~~ 
v~ncia das iLsposiçõo's legnis ati­
nentes ~ esp~cio (Doc. n.4.857, de 
1\):'39, art. 157, DocNto-lá n.2.148 
de 1940) bom como o que j& ficJu ae 
terminado por esta Corregedoria, o~ 
doei sõe's antori oros sô'bril' o TJemnO -
assunto.-São' Paulo. 30>10,1~i50,-Pu­
blicado no D,O, (:a' Jusc.i Ç[\ CY:l 31 de 
outubro de 1950.-

F)El"S DOS SúDITOSJO Ei XC), _ IJ. 7323-
BOIJco-aõ Brasil---Parã-'êonhocilionto 
dos in't0ressados ,í trr!,!l.1cri ta abai­
xo c. reprosontaç?,,· (,1:e () {[\J1CO do 
Brasil dirigiu ao Corregador (}eral 
1 J t · . "fT" '. t l' ca NUS lça:- 18nCeJ em VIS a a ap ], 

o ~ L' 1 'J"~ , ~ 1 caç,"o lla el n._,,,"",,,, (le _, ce nove 
bro de 1950, 09orro-no3 encarecor ; 
COI1 a devida venls., que V.Excia, hil 
ja por bem de 8sclilrecnr o instru-­
ir QOS srs. Tabeliãos e Oficiais -
dos rogistros,p0blicos no suntido 
de QUO alor.;ães e jo,poneses domici­
liados no território nacional, já 
pode:;1 outorgar oscl'ituras de aliena 
ção ou onoração de inóvei s, satis­
feitos os rcguislto~ q~e se~uum:­
a)exibição da cart0ira :Joa;:lo 19,8 
pedida até [l_de nov';E:cJrU,"'j l()[jO, -: 
c~ru,a anotaçao d~ pormanoncia dgfi­
Illtlva para aloroa08: 1)) - rolaçao a 
j flr,ono3es, o docuLl,mtc ci t8.do dever' 
cer. sido. erd~id~ rctC "_1 llo. março do 
1942 (LOl n.l.2~1, ~i't. 8 21 ; c) de-

I N' c_araçao expressa, nol,! Guditn alo-
1~~O ou jaron~s, de ~ão c:,~Qr CODprc 
"'1 t,N -onOlUO nos casos co PC:' l'lçau pl'U-

v{&to no art. 62 d'! Dunuiunada Loi 
n.l.224; a) constar h,: oscrituras 

-
quo forom lavradas os olemantos e 
senciais ª~ carteira 30b menção ~ 
a declarflçc,() objeto da alinoa "CU 

N.7251 - Joaqui,l11 de Azovecro Figuo.=: 
ro. - torona - ' Declllre o rGquor,;n­
te qUill u c1ir"ito aue pretende oxc 
c;t~r, co~ a conta~üm um d~bro do 
torn]?o de surviço a quo rtluc10m a n 
tiçao elo fl~,. 2 o 08 rlocl.lI'!üJJtos e.Je 
a instruem, pois I}nu a contagurl 'p!'. 
tendida, Ilutorizada p810 ('.rt.' ~:l'~j , 
22, da Lei n.81e, de 31 t IO.lOGO,te 
por finalidade precipua, senão uni, 
ca, fixar tempo do sorviço do ser­
v0ntulÍrio ou escrovente,· em ordol:1 
a habilita-1o, obedecidas as condi· 
çõos legais, ao concurso de pr-OTí'O­
ç~o ou remoç~o ás dif~r0ntesclal 
sos da carrl)iro., quanclo se trato " 
sopventulÍrlo, ou ao BOU p1'6prjo ' 
gr'esso, qua!lc10 so cuido ao r)scru'r"'H 
te.- A cnutula preconizada r0r ° "tãl 
a ,N 'I'f' f' I OClS~O JUS";l. J.ca~se eB . ace' llQ CiPI 
cunst0~?ia da peti9ÉÍo de fh. :~ n;;'ü' 
espeCIfIcar o,destlno quo so prot p • 

do omprestar a contaGem rnn a~br( 
pleiteada.-Evirlcnte 0ue eSSa conta­
gem n~o pode pradu~ii of~lt()outro 
alem do ospccil"( cado naquele, dir.ln­
y.la legal, que c':[ sciplina líníc[l]J'()!l'- I' 

t " ' ~ l' ? a ? ~r r \; 1 ~ [L (J,:: fi S I~ rv \ c· c r CJ :~ ./ (.~. :l u_~,' 
b.ça dlspondo 80br'8 c, íormn. (W 'oro(-

, t a f'" ~ , l' i1 I v~r.ien ú on 'O I'Cla.1S uo JWJÇtL- . 
Sao Paulo, 4.12.1950 (a) Lume da -. 
Silva .-Publicac1o no m:'lri o UiGi:L/ 
da Justiça om 10 c1e dezembro do r'~' 

N ; 73G5 - (lberdrm Masuc ci, nnl'a u de 
f " d t " N .I,; • o lClO o no-as - Nau osta s~nda 

lJom comprobnrliú.1. a borto.r.i.<1 n.G-<lD, 
que rocomullC\a (1'-10 o compromisso iIn 
üscr0vent~ se ia ap6s a ~omolo~o~~ 
da nlJLi~aç",ü .-E:',la providr;ncü~ GPI,' 

em mira ev.i tru' () abuso do f.i.c~,[' 
abnnctol1ndo nada Corregedoria, ,\ -
processo em que: hOUV08SG formal; 
do par~ se:1' éllJ"Jlrida, 11 port:ll'ia 
n01l101.çaO, devo (ler expedida par" -
que a Corrc2edorio aes2~ log6 ~nJ'( 
cie trlJ]bém o t.ítulO' de nO;lIUi~ç;()'·~)­
faç(l, corri.l;ir gualquo't' lapso, "P0l'­
ventura alI constante.- Sao Paulo, 
21 de dez(Hn.br'O dc l\)~jO - (a) LOEJC 
da Silvn.-Pub~ D.a.Justiça 22.J2.Sn· 
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